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I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO: 

O Sr. Secretario da Educação encaminha ao exame deste Cole-

giado minuta de termo de aditamento ao convênio celebrado, em 12/12/78, 

entre aquela Secretaria e a Prefeitura Municipal de Jundiaí, visando ao 

funcionamento do Colégio Técnico de Enfermagem daquele município. 

O protocolado foi analisado pela A.T.P.C.E. da SE, a partir 

do Plano de Aplicação de Recursos, para 1981, encaminhado pelo Sr. Pre-

feito Municipal, tendo em vista o item III da cláusula segunda do já ci-

tado convênio. 

2.- APRECIAÇÃO: 

Tal Plano de Aplicação consta na fl. 45, sendo a subven-

ção destinada exclusivamente à remuneração de professores, tendo por 

base a referência 43-A, correspondente à inicial do Professor III. 

Ao final, a Assessoria propõe que a subvenção para 1981 al-

cance a quantia de Cr$ 775.000,00 (setecentos e setenta e cinco mil cru-

zeiros). 

As demais cláusulas ficam ratificadas. 

O convênio inicial foi aprovado por Parecer deste Conselho 

de nº 1065/70. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se a minuta de aditamento ao convênio celebrado em 

12/12/70 entre a Secretaria de Estado da Educação e a Prefeitura Munici-

pal de Jundiaí, visando ao funcionamento do Colégio Técnico de Enferma-

gem e que fixa em Cr$ 775.000,00 (setecentos e setenta e cinco mil cru-

zeiros) a subvenção daquela Secretaria para o ano de 1981 

São Paulo, 27 de fevereiro de 1981 

a) Consª Maria Aparecida Tamaso Garcia 

Relatora 
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III - DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Planejamento adota como seu Parecer o 
Voto da nobre Conselheira Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Eurípedes Malavolta 

João Baptista Salles da Silva e Maria Aparecida Tamaso Garcia. 

Sala das Comissões, 04 de março de 1981 

a) Consº Eurípedes Malavolta 

PRESIDENTE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-
de, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto da Rela-
tora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de março de 1981 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


